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LEI Nº 11.135, DE 1° DE FEVEREIRO DE 2021.

Altera  a  Lei  nº  2.714,  de  31  de 
Dezembro de 1973, que instituiu o  
Código Tributário do Município.

A VICE-PREFEITA em exercício no cargo de Prefeito Municipal de Lajeado, Estado 
do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam alterados o inciso XXV e o § 5º do artigo 28, da Lei nº 2.714, de 31 
de Dezembro de 1973, que instituiu o Código Tributário do Município, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 28……………………………………………………………………………..

 XXV – do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09;

§ 5º No caso do serviço descrito no subitem 15.09, o valor do imposto é devido  
ao  Município  declarado  como domicílio  tributário  da  pessoa jurídica  ou física  
tomadora do serviço, conforme informação prestada por este.” 

Art. 2º Fica revogado o § 6º do art. 28 da Lei nº 2.714, de 31 de Dezembro de 
1973, que instituiu o Código Tributário do Município, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art. 28 …………………………………………………………………………….

§ 6º (REVOGADO)”.

Art. 3º Inclui os §§ 7º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13 e 14 no art. 28 da Lei nº 2.714, de 
31 de Dezembro de 1973, que instituiu o Código Tributário do Município, passando a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art. 28……………………………………………………………………………..

§ 7º Ressalvadas as exceções e especificações estabelecidas nos §§ 8º a 14 
deste artigo, considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos XXIII, XXIV  
e XXV do caput deste artigo, o contratante do serviço e, no caso de negócio  
jurídico  que  envolva  estipulação  em  favor  de  unidade  da  pessoa  jurídica  
contratante,  a  unidade  em  favor  da  qual  o  serviço  foi  estipulado,  sendo  
irrelevantes para caracterizá-la as denominações de sede, filial, agência, posto de 
atendimento,  sucursal,  escritório  de  representação  ou  contato  ou  quaisquer  
outras que venham a ser utilizadas. 
§ 8º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres,  
referidos  nos  subitens  4.22  e  4.23  da  lista  de  serviços  anexa  a  esta  Lei,  o  
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tomador do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio  
de  convênio  ou  contrato  de  plano  de  saúde  individual,  familiar,  coletivo  
empresarial ou coletivo por adesão. 

§ 9º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será  
considerado apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 8º deste  
artigo.

§ 10 No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e  
congêneres, referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei,  
prestados  diretamente  aos  portadores  de  cartões  de  crédito  ou  débito  e 
congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão. 

§  11  O  local  do  estabelecimento  credenciado  é  considerado  o  domicílio  do  
tomador dos demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista  de serviços 
anexa a esta Lei  relativos às transferências realizadas por meio de cartão de 
crédito ou débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou 
indiretamente, por: 

I – bandeiras; 
II – credenciadoras; ou 
III – emissoras de cartões de crédito e débito.

§ 12 No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e  
dos  serviços de  administração e gestão  de fundos  e  clubes  de investimento,  
referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa a esta Lei, o tomador é o  
cotista. 

§ 13 No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço  
é o consorciado. 

§ 14 No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o  
arrendatário,  pessoa  física  ou  a  unidade  beneficiária  da  pessoa  jurídica,  
domiciliada  no  País,  e,  no  caso  de  arrendatário  não  domiciliado  no  País,  o  
tomador é o beneficiário do serviço no País.” 

Art. 4º Fica incluído o inciso VI ao art. 68 da Lei nº 2.714, de 31 de Dezembro de 
1973, que instituiu o Código Tributário do Município, passando a vigorar com a seguinte 
redação:

                 “Art. 68 …………………………………………………………………………….

VI - as pessoas referidas nos incisos II ou III do § 11 do art. 28 desta Lei, pelo  
imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso I do mesmo parágrafo, em  
decorrência  dos  serviços  prestados  na  forma  do  subitem  15.01  da  lista  de  
serviços anexa a esta Lei.”

Art. 5º Ficam incluídos os artigos 146-A, 146-B, 146-C, 146-D e 146-E à Lei nº 
2.714, de 31 de Dezembro de 1973, que instituiu o Código Tributário do Município, passando 
a vigorar com a seguinte redação:
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“Art.  146-A  O  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer  Natureza  (ISSQN)  com 
relação as hipóteses de incidência de que trata a Lei Complementar nº 175, de  
23 de setembro  de  2020,  será  pago  até  o  15º  (décimo quinto)  dia  do  mês  
subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, exclusivamente por meio de  
transferência bancária, no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao  
domicílio bancário informado pelo Município, nos termos do inciso III do art. 4º 
da Lei Complementar nº 175, de 23 de setembro de 2020.

§ 1º Quando não houver expediente bancário no 15º (décimo quinto) dia do mês  
subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN será  
antecipado para o 1º (primeiro) dia anterior com expediente bancário.

§ 2º O comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras do SPB  
é documento hábil para comprovar o pagamento do ISSQN.

Art. 146-B Em relação às competências de janeiro, fevereiro e março de 2021, é  
assegurada ao contribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as  
informações  objeto  da  obrigação  acessória  de  que  trata  o  art.  2º  da  Lei  
Complementar nº 175, de 23 de setembro de 2020, até o 15º (décimo quinto)  
dia do mês de abril de 2021, sem a imposição de nenhuma penalidade. 

Parágrafo  único.  O  ISSQN  de  que  trata  o  caput  será  atualizado  pela  taxa  
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos  
federais,  a  partir  do  1º  (primeiro)  dia  do  mês  subsequente  ao  mês  de  seu  
vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, e pela taxa de 1% (um  
por cento) no mês de pagamento.

Art. 146-C Aplica-se aos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer  
Natureza, no âmbito deste Município, o padrão nacional de obrigação acessória e  
arrecadação do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), incidente 
sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista  
de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, instituído  
pela Lei Complementar nº 175, de 23 de setembro de 2020.

Art. 146-D Fica o Município autorizado a firmar convênio, ajuste ou protocolo  
com os Municípios interessados e/ou entre os entes municipais e o Comitê Gestor  
das  Obrigações  Acessórias  do  ISSQN –  CGOA,  instituído  pelo  art.  9º  da  Lei  
Complementar nº 175, de 23 de setembro de 2020, visando o fiel cumprimento  
das disposições desta Lei Complementar Federal.

Art. 146-E Aplica-se aos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza,  no  âmbito  deste  Município,  quando  se  tratar  de  contencioso 
administrativo relativo as disposições contidas na Lei Complementar nº 175, de 
23  de  setembro  de  2020,  os  dispositivos  legais  atinentes  ao  processo 
administrativo fiscal previsto na Lei nº 2714, de 31 de Dezembro de 1973.”
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Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 1° DE FEVEREIRO DE 2021.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício no cargo de PREFEITO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.941, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

 A VICE-PREFEITA em exercício no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que 
dispõe o art.  54,  VIII  da  Lei  Orgânica  do  Município  e  atendendo solicitação contida  no 
expediente 2030/2021

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2021,  Lei 
11.112/2020, no valor de R$ 444,99 (quatrocentos e quarenta e quatro reais e noventa e 
nove centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
15.122.0011.2265 - Manut. do Departamento de Serviços Urbanos
3.3.90.92 - Despesas de exercícios anteriores (329)     R$ 444,99
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR                R$ 444,99
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

07.03 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
20.608.0015.2033 - Apoio ao Produtor Rural
3.3.90.35 - Serviços de consultoria (343)     R$ 444,99
Recurso: 0001

         
Total Fonte de Recursos                R$ 444,99 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício no cargo de PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.942, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

 A VICE-PREFEITA em exercício no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que 
dispõe o art.  54,  VIII  da  Lei  Orgânica  do  Município  e  atendendo solicitação contida  no 
expediente 2477/2021

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2021,  Lei 
11.112/2020, no valor de R$  3.554,53  (três mil, quinhentos e cinquenta e quatro reais e 
cinquenta e três centavos), classificados sob a seguinte dotação orçamentária:

14.01 - Secretaria Municipal da Saude
10.301.0018.2196 - Saúde do Povos Indígenas
3.3.90.32 - Material, bem ou serviço para distribuicao gratuita(1161)R$ 3.554,53
Recurso: 4090

Total SUPLEMENTAR             R$ 3.554,53
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

Superávit
4090  R$ 3.554,53

         
Total Fonte de Recursos             R$ 3.554,53 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício no cargo de PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.
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DECRETO Nº 11.943, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

Abre Crédito Suplementar.

 A VICE-PREFEITA em exercício no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que 
dispõe o art.  54,  VIII  da  Lei  Orgânica  do  Município  e  atendendo solicitação contida  no 
expediente 23540/2019

DECRETA:

Art.  1º  Fica  aberto  Crédito  Suplementar  na  Lei  Orçamentária  de  2021,  Lei 
11.112/2020, no valor de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), classificados sob a seguinte 
dotação orçamentária:

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.391.0017.2269 - Arquivo Histórico Municipal
3.3.90.39 - Outros servicos de terceiros-pessoa juridica (992)  R$ 3.000,00
Recurso: 0001

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.391.0017.2269 - Arquivo Histórico Municipal
4.4.90.52 - Equipamentos e material permanente (994)  R$ 5.100,00
Recurso: 0001

Total SUPLEMENTAR             R$ 8.100,00
   
Art. 2° Como cobertura do Crédito Suplementar aberto no art. 1°, servirá de re-

curso a seguinte dotação orçamentária:

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
27.812.0017.2090 - Serviços de Conviv. e Fortalecim. de Vínculos
3.3.90.33 - Passagens e despesas com locomocao (1057)  R$ 6.600,00
Recurso: 0001

13.01 - Secretaria Municipal da Cultura, Esporte e Lazer
13.391.0017.2269 - Arquivo Histórico Municipal
3.3.90.30 - Material de consumo (991)             R$ 1.500,00
Recurso: 0001

         
Total Fonte de Recursos             R$ 8.100,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

LAJEADO, 08 DE FEVEREIRO DE 2021.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício no cargo de PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração.

7



DIÁRIO OFICIAL
ANO V LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 09 DE FEVEREIRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1237

DECRETO Nº 11.949, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

Determina a aplicação no Município de Lajeado 
das  medidas  sanitárias  segmentadas  de  que 
trata o art. 19 do Decreto Estadual nº 55.240,  
de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema 
de Distanciamento  Controlado   no  âmbito  do 
Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  para  fins  de 
prevenção  e  de  enfrentamento  à  epidemia 
causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

A VICE-PREFEITA em exercício no cargo de PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em conformidade ao que 
dispõe o art.  54,  VIII  da  Lei  Orgânica  do  Município  e  atendendo solicitação contida  no 
expediente nº 6809/2020,

CONSIDERANDO as disposições do Distanciamento Controlado estabelecido pelo 
Estado do Rio Grande do Sul;

CONSIDERANDO que  a  região  em que  está  inserido  o  Município  de  Lajeado, 
possui “bandeira laranja”, e, em consequência, há necessidade de observação das regras 
gerais e dos protocolos estabelecidos em tal regramento;

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS REGRAS GERAIS

Art.  1º  Fica  determinada  a  aplicação  no  Município  de  Lajeado  das  medidas 
sanitárias segmentadas definidas nos Protocolos constantes no Sistema de Distanciamento 
Controlado do Estado do Rio Grande do Sul, que trata o art. 19 do Decreto Estadual nº 
55.240, de 10 de maio de 2020, que institui o Sistema de Distanciamento Controlado no 
âmbito  do Estado  do Rio  Grande  do  Sul  para  fins  de prevenção  e de enfrentamento  à 
epidemia causada pelo novo Coronavírus (COVID-19).

Art. 2º As medidas de que trata o art. 1º deste Decreto terão vigência, conforme 
o disposto no art.  7º do Decreto Estadual  nº 55.240/2020, da zero hora do dia  09 de 
fevereiro de 2021 às 24 horas do dia 15 de fevereiro de 2021, e terão aplicação de acordo a 
classificação de cores da bandeira imposta à Região e ao Município de Lajeado, nos termos 
do art. 8º, § 2º, do Decreto Estadual nº 55.240, de 10 de maio de 2020.

Art. 3º Conforme consta no Modelo de Distanciamento Controlado do Estado do 
Rio Grande do Sul, ficam estabelecidas as seguintes regras quanto aos estabelecimentos do 
ramo da alimentação e bebidas:

§  1º  As  atividades  do  caput  deste  artigo  devem finalizar  o  atendimento  ao 
público, até a 1h, vedada a permanência de pessoas no local após este horário.
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§ 2º Os proprietários dos estabelecimentos devem providenciar para que seus 
clientes permaneçam sentados enquanto estiverem no local. 

§ 3º Fica proibida a utilização de mesas com mais de 06 (seis) pessoas, devendo 
ser  respeitado  o  distanciamento  de  02  (dois)  metros  entre  as  mesmas,  observando-se 
também, as demais regras sanitárias.

§  4º  Os  proprietários  dos  estabelecimentos  citados  neste  artigo,  serão 
responsáveis  pela  organização das filas,  que devem observar  o distanciamento entre as 
pessoas e uso obrigatório de máscara.

§ 5º Os proprietários dos estabelecimentos elencados no caput devem observar 
para que seus clientes, obrigatoriamente, usem a máscara no rosto, exceto nos momentos 
em que estiverem se alimentando e bebendo.

§ 6º Os estabelecimentos elencados no caput devem fixar cartaz em sua fachada 
contendo  a  limitação  máxima  de  clientes  no  local,  conforme  modelo  fornecido  pelo 
Município.

§ 7º Nos estabelecimentos do ramo da alimentação e bebida, fica autorizada a 
apresentação solo de músico, com voz e violão.

Art.  4º  Durante  a  vigência  deste  Decreto,  as  lojas  de  conveniência  devem 
encerrar suas atividades a 1h, ficando proibido o consumo de bebidas e alimentação no 
local.

Art. 5º Durante a vigência deste Decreto, fica permitida a venda de alimentos e 
bebidas nos food trucks, lanchonetes, lancherias e similares, até a 1h. 

Art. 6º Os cultos e missas de todas as religiões devem observar a ocupação de no 
máximo 30% (trinta por cento) da capacidade constante no PPCI.

CAPÍTULO II
DAS ATIVIDADES DE FISCALIZAÇÃO

Art.  7º  A  fiscalização  de  que  trata  este  Decreto  será  exercida  de  forma 
compartilhada pelo  setor  de fiscalização da  Secretaria  Municipal  do Planejamento,  pelos 
fiscais da Vigilância Sanitária, pela equipe da Secretaria de Segurança Pública do Município e 
Brigada Militar.

Art. 8º As penalidades previstas para descumprimento das normas relacionadas 
ao Combate a Pandemia de COVID-19, conforme a gravidade da situação, são: 

I – advertência;

II – multa;

III – interdição do estabelecimento;

IV - cassação da licença/alvará;

V – apreensão.
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§ 1º Além da autuação em flagrante pela equipe de fiscalização, as penalidades 
poderão ser impostas após a lavratura de relatório e registro fotográfico das infrações às 
normas de combate ao COVID-19.

§ 2º As penalidades poderão ser aplicadas de forma cumulativa e no caso de 
multa, havendo reincidência, a mesma deverá ser aplicada em dobro.

Art. 9º Aplica-se a penalidade de suspensão por 07 (sete) dias das atividades 
constantes do alvará para a empresa que tendo recebido advertência e multa, incidir em 
nova infração às normas de combate ao COVID-19.

Parágrafo  único.  Suspenso  o  alvará  e  havendo  nova  infração,  será  o 
estabelecimento fechado, com a cassação do alvará de funcionamento.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 10 O transporte coletivo urbano, poderá operar com a capacidade de 100% 
dos passageiros.

Art. 11 As quadras esportivas podem ser utilizadas para a prática de esportes, 
sem permanência de público no local, em horários intercalados e com intervalo de 1 (uma) 
hora entre as atividades esportivas.

Art. 12 Fica autorizado o funcionamento das piscinas e áreas de lazer nos clubes 
sociais, desde que observadas as regras sanitárias do modelo de distanciamento controlado 
do Estado do Rio Grande do Sul para a “bandeira laranja”.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor no dia 09 de fevereiro e possui vigência até 
as 24h do dia 15 de fevereiro de 2021.

LAJEADO, 09 DE FEVEREIRO DE 2021.

GLÁUCIA SCHUMACHER
VICE-PREFEITA em exercício no cargo de PREFEITO 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.

Elisângela Hoss de Souza,
Secretária de Administração
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P O R T A R I A    N.º 27.576, DE 08 DE FEVEREIRO DE 2021
             

CONCEDE licença  para  tratar  de  interesse 
particular  ao  servidor  efetivo  SERGIO 
GUIMAR PEZZI.

         
 GLAUCIA SCHUMACHER,  Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do 

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o artigo 158 da Lei Complementar n.° 001, de 23 de março de 2016, que 

dispõe  sobre  o  regime  jurídico  único  dos  servidores  do  Município,  alterada  pela  Lei 

Complementar n.° 013, de 16 de março de 2018 e atendendo ao que consta no expediente 

n.º 1300/2021,

RESOLVE:

Conceder  licença  para  tratar  de  interesse particular,  sem remuneração,  ao 

servidor efetivo SERGIO GUIMAR PEZZI, matrícula 6316, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Psicólogo,  regime Estatutário,  nomeado  em 30/01/2007, lotado na Secretaria 

Municipal  do Trabalho, Habitação e Assistência Social  -  STHAS, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, a partir de 09 de fevereiro de 2021.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 08 de fevereiro de 2021.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.                       

rjas.                                                                                   
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ANO V LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 09 DE FEVEREIRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1237

P O R T A R I A    N.º 27.577, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2021
          

NOMEIA a candidata ANA LUIZA SCHNEIDER para 
exercer  o  cargo  de  provimento  efetivo  de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

 GLAUCIA SCHUMACHER, Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito do 

Município de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de 

conformidade com a Lei Complementar n.º 001, de 23 de março de 2016, que dispõe sobre 

o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do Município de Lajeado, atendendo ao que consta 

no expediente n.º 584/2021 e,

CONSIDERANDO a vacância do cargo pelo pedido de exoneração da servidora 

Letícia Beatriz Birck Lima,

RESOLVE:

Nomear  a  candidata  ANA LUIZA SCHNEIDER, para  o  cargo  de  provimento 

efetivo de Professor de Educação Infantil, regime Estatutário, com carga horária de 30 horas 

semanais, de acordo com a Lei n.° 8.795, de 26 de dezembro de 2011, Plano de Carreira do 

Magistério Público Municipal, em virtude de aprovação no Concurso Público, no qual obteve o 

37º lugar, conforme Editais de Homologação n.º 541-02/2018 e de Convocação n.°  017-

01/2021, com prazo de 15 (quinze) dias, contados da publicação da presente portaria, para 

tomar posse no cargo.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 09 de fevereiro de 2021.

GLAUCIA SCHUMACHER, 
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 

rjas                                                                                      
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ANO V LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 09 DE FEVEREIRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1237

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 045-01/2021

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 

com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente 

nº  642/2021,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente, 

considerando a homologação da classificação final de concurso público, conforme Edital de 

Homologação  nº  541-02/2018,  considerando  a  licença  maternidade  da  servidora  efetiva 

Francine  Nara  de  Freitas  e  a  desistência  da  candidata  Angélica  Teresa  Scheeren  no 

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 11 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Educação Infantil                   

BÁRBARA DESCOVI MEIRELLES – Classificação 53º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 09 de fevereiro de 2021.
   

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
PM
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ANO V LAJEADO, TERÇA-FEIRA, 09 DE FEVEREIRO DE 2021                   EDIÇÃO N° 1237

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 046-01/2021

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 

com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente 

nº  1393/2021,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente; 

considerando a homologação da classificação final de concurso público,  conforme Edital de 

Homologação  nº  541-02/2018;  considerando a  licença  maternidade  da  servidora  efetiva 

Tuany Christie Schena e o não comparecimento da candidata Simone Teresinha Neumann no 

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  11 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

VANESSA FRANCIELE MÖLLMANN WAHLBRINCK –  Classificação 99º lugar

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 09 de fevereiro de 2021.
   

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
PM
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 047-01/2021

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 

com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente 

nº  1391/2021,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente, 

considerando a homologação da classificação final de concurso público,  conforme Edital de 

Homologação nº 541-02/2018,  considerando a licença saúde da servidora efetiva Marisa 

Brunetto  Beuren  e  o  não  comparecimento  da  candidata  Daniele  da  Silva  Friedrich no 

Departamento de Recursos Humanos no prazo estipulado em edital,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  11 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Anos Iniciais                   

BEATRIS DE FÁTIMA MACHADO –  Classificação 100º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 09 de fevereiro de 2021.
   

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
PM
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 049-01/2021

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 

com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril  de 2019,  atendendo ao que consta na Lei  nº 

11.136, de 02 de fevereiro de 2021, considerando o expediente nº 2141/2020; considerando 

a inexistência de Processo Seletivo Simplificado vigente; considerando a homologação da 

classificação final de concurso público, conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia 11 de  fevereiro de 2020, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Farmacêutico                    

RENATA ROHDE GOMES LOVATO – Classificação 20º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 09 de fevereiro de 2021.
   

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
pm
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 050-01/2021

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 

com o Decreto nº 11.026, de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente 

nº  1989/2021,  considerando  a  inexistência  de  Processo  Seletivo  Simplificado  vigente, 

considerando a homologação da classificação final de concurso público,  conforme Edital de 

Homologação nº 541-02/2018, considerando a licença saúde da servidora efetiva Emanueli 

Luisa Johann,

CONVOCA

A candidata abaixo nominada para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  11 de fevereiro de 2021, para 

aceitação e confirmação de seu nome para contratação temporária na função que menciona, 

conforme Edital de Homologação nº 541-02/2018.

Professor de Educação Infantil                   

SABRINA HERRMANN – Classificação 54º lugar 

O não comparecimento da candidata no prazo acima determinado, resulta na 

impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação. 

A contratação ou não da aprovada no concurso público não a excluirá da lista 

de aprovados para nomeação em cargo de provimento efetivo. 

GABINETE DO PREFEITO, 09 de fevereiro de 2021.
   

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração. 
PM
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA N.º 051-01/2021

A VICE-PREFEITA EM EXERCÍCIO NO CARGO DE PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 

LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade 

com o Decreto nº 11.026 de 18 de abril de 2019, atendendo ao que consta no expediente nº 

1996/2021 e considerando a licença maternidade da servidora efetiva Deise Susana Kartsch,

CONVOCA

O candidato abaixo nominado para comparecer no Departamento de Recursos 

Humanos da Secretaria de Administração, na Prefeitura Municipal de Lajeado, situado à Rua 

Cel. Julio May, nº 242, 2º andar, nesta cidade, até o dia  11 de fevereiro de 2021,  para 

aceitação e confirmação de seu nome e entrega dos documentos mencionados no Edital de 

Abertura  nº  401-03/2019,  por  ter  sido  aprovado  em  Processo  Seletivo  Simplificado, 

conforme Edital de Homologação nº 458-03/2019.

             Monitor de Creche

 VANILDO ROQUE CANEPPELE - Classificação 79º lugar

O não comparecimento do candidato no prazo acima determinado ou o não 

atendimento aos requisitos legais constantes no Edital de Abertura nº 401-03/2019, resulta 

na  impossibilidade  de  contratação  na  função,  perdendo  sua  vaga  para  o  candidato 

imediatamente classificado, em absoluta obediência à ordem de classificação.

GABINETE DO PREFEITO, 09 de fevereiro de 2021.

GLAUCIA SCHUMACHER,
Vice-Prefeita em Exercício no cargo de Prefeito. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
PM
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PREGÃO ELETRÔNICO 02-07/2021 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB 
DEMANDA,  DE  MATERIAIS  E  MÓVEIS  ESCOLARES  PARA  AS  ESCOLAS  MUNICIPAIS  DE 
ENSINO  FUNDAMENTAL,  EDUCAÇÃO  INFANTIL,  PROJETOS  VIDA  E  SECRETARIA  DA 
EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS.   A  SESSÃO  PÚBLICA  OCORRERÁ  NO  DIA 
24/02/2021, ÀS 14H00, NO PORTAL WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. O EDITAL 
E SEUS ANEXOS PODEM SER OBTIDOS ATRAVÉS DO PORTAL WWW.LAJEADO.RS.GOV.BR E 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, OU PODERÃO SER SOLICITADOS PELO E-MAIL 
PROCURADORIA.LICITACAO@LAJEADO.RS.GOV.BR. LAJEADO/RS,  08  DE  FEVEREIRO  DE 
2020. NATANAEL ZANATTA – COORDENADOR ESPECIAL DE GOVERNO.

PREGÃO ELETRÔNICO 01-07/2021 OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO, SOB 
DEMANDA, DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E ELETRODOMÉSTICOS PARA AS 
ESCOLAS MUNICIPAIS DE ENSINO FUNDAMENTAL, EDUCAÇÃO INFANTIL, PROJETOS VIDA E 
SECRETARIA  DA  EDUCAÇÃO  DO  MUNICÍPIO  DE  LAJEADO/RS.   A  SESSÃO  PÚBLICA 
OCORRERÁ  NO  DIA  24/02/2021,  ÀS  09H00,  NO  PORTAL 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. O  EDITAL  E  SEUS  ANEXOS  PODEM  SER 
OBTIDOS  ATRAVÉS  DO  PORTAL  WWW.LAJEADO.RS.GOV.BR E 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, OU PODERÃO SER SOLICITADOS PELO E-MAIL 
PROCURADORIA.LICITACAO@LAJEADO.RS.GOV.BR.  LAJEADO/RS,  09  DE  FEVEREIRO  DE 
2021. NATANAEL ZANATTA – COORDENADOR ESPECIAL DE GOVERNO.
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